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1. Preâmbulo

O GRUPO VERA ROSAS tem como MISSÃO Prestar serviços com agilidade e dinamismo, com

o mais alto nível de qualidade, mantendo um relacionamento estreito com os clientes.

Nossa VISÃO é de ser a mais eficiente empresa na área de Assuntos Regulatórios do

mercado brasileiro, trabalhando sempre com foco na Ética, Qualidade e Agilidade de nossos

serviços.

Sendo assim, e em cumprimento aos mais rígidos padrões éticos e legais, o GRUPO VERA

ROSAS dispõe neste seu Código de Conduta as regras que devem orientar as relações

internas e externas de todos os funcionários, prestadores de serviço internos e externos e

consultores contratados do GRUPO VERA ROSAS (os “Integrantes”), independentemente das

suas atribuições e responsabilidades, mas sempre com independência, liberdade de

expressão e respeito aos direitos individuais.

As regras deste Código de Conduta se aplicam a todas as empresas do GRUPO VERA ROSAS,

bem como a todas as empresas e pessoas com as quais o GRUPO VERA ROSAS mantém

relações comerciais, incluindo nossos Clientes, Fornecedores e Integrantes.

O GRUPO VERA ROSAS, através da atuação de seus Integrantes, deverá ter como princípios

em sua atuação: a Proatividade (comprometimento com o desenvolvimento e disseminação

das melhores práticas); a Diversidade (valorização e incentivo à multiplicidade de ideias e

opiniões); a Independência (soberania nas decisões e zelo pela imagem); a Imparcialidade

(isenção em face de quaisquer grupos de interesse alheios) e a Coerência entre iniciativas e

os princípios básicos de governança corporativa (transparência, equidade, prestação de

contas e responsabilidade corporativa).

O GRUPO VERA ROSAS compreende as seguintes empresas:

● VERA ROSAS REGISTRO E LEGALIZAÇÃO LTDA.

● VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA.

● BIO DEVICES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. - EPP

● VLR REGULATORY AFFAIRS LLC
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2. Admissão de Integrantes

O critério para admissão e promoção será o atendimento aos requisitos básicos de cada

função, em conformidade com critérios e objetivos predeterminados pela Diretoria e/ou

pela Gerência à qual o admitido se submeterá.

Caso o cargo seja ocupado por pessoa jurídica, o Grupo Vera Rosas poderá realizar a

admissão mediante análise de tais critérios e adequação dos integrantes da empresa que

ocuparão cargos definidos previamente no organograma da referida empresa do GRUPO

VERA ROSAS.

Não haverá discriminação por cargo ocupado dentro do GRUPO VERA ROSAS, por religião,

convicção filosófica ou política, nacionalidade, origem, familiaridade, sexo, idade, cor,

preferência sexual, estado civil ou deficiência física ou mental.

O GRUPO VERA ROSAS poderá, nos termos da lei, estabelecer quotas para a ocupação dos

cargos por portadores de condições especiais, desde que tais pessoas cumpram as demais

condições necessárias para os cargos a serem preenchidos.

Caso qualquer pessoa se sinta prejudicada em decorrência dos fatores descritos acima, é

obrigação do Comitê de Ética, sempre em conjunto com a Gerência daquele que se sentir

prejudicado, apurar as denúncias e verificar as providências cabíveis para afastar a referida

violação, através do procedimento determinado por este Código.

3. Conduta dos Integrantes

O GRUPO VERA ROSAS acredita que seus princípios já sejam de conhecimento de seus

Integrantes no exercício de suas funções e na forma como se relacionam com outras

pessoas, se pautando sempre no respeito mútuo, na equidade e na honestidade, tendo

sempre o cuidado e a diligência que qualquer pessoa costuma empregar em seus assuntos

pessoais, em conformidade com as leis e os padrões éticos da sociedade.

Os Integrantes do Grupo Vera Rosas, incluindo todos os seus funcionários, sócios,

colaboradores, subcontratados e quaisquer outros que porventura venham a exercer

atividades profissionais com nossas empresas, são investidos de uma confiança inerente ao

cargo que ocupam, a qual é fundamental para a manutenção do Integrante em seu cargo.

Todos os Integrantes receberão periodicamente um treinamento acerca das normas contidas

neste Código de Conduta, e ao final de cada treinamento firmarão compromisso de adesão a
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estas normas. Este compromisso integrará o contrato de trabalho ou de prestação de

serviços, e faz parte tanto do cumprimento de normas legais brasileiras e estrangeiras

referentes ao combate à corrupção quanto a exigências contratuais feitas por grandes

empresas com as quais mantemos relações comerciais.

É esperado que todas as normas deste Código de Conduta sejam cumpridas por todos os

Integrantes do GRUPO VERA ROSAS, os quais também são responsáveis por auxiliar os

demais Integrantes a garantir o cumprimento, sempre com o apoio de seus superiores

hierárquicos e os membros do Comitê de Ética.

Na hipótese de algum dos Integrantes verificar o descumprimento de quaisquer das regras

aqui constantes, deverá ser seguido o procedimento estabelecido para que o GRUPO VERA

ROSAS possa investigar pronta e rigorosamente todos os fatos, que podem envolver suspeita

de fraude, furto, roubo, registros contábeis errados, apropriação indébita ou qualquer outro

crime, contravenção penal ou ilícito, bem como atos que se desviem dos procedimentos

corporativos e deste Código.

Caso quaisquer suspeitas resultem na verificação de ilegalidade cometida por algum de seus

Integrantes, o GRUPO VERA ROSAS, por obrigação legal, reportará às autoridades

competentes, para que adotem as providências que julgarem cabíveis, de forma a manter o

GRUPO VERA ROSAS isento de qualquer responsabilidade que possa afetar a sua reputação.

4. Ambiente de trabalho

O GRUPO VERA ROSAS reconhece que um ambiente de trabalho sadio e amistoso favorece a

produtividade e a saúde mental de seus Integrantes, e, portanto, espera que as relações

entre seus Integrantes sejam pautadas pela cordialidade no trato, a confiança, o respeito, e

uma conduta digna e honesta, independentemente de qualquer posição hierárquica, cargo

ou função.

Por ambiente de trabalho, deve ser compreendido todo espaço onde é realizada a atividade

profissional dos colaboradores, seja compartilhado nos endereços das empresas do GRUPO

VERA ROSAS, seja no espaço de trabalho doméstico do colaborador que esteja realizando

suas funções de forma remota (“teletrabalho”, ou “home office”). No caso do teletrabalho,

desde que devidamente autorizado pela empresa, o funcionário deverá buscar um ambiente

que favoreça o desenvolvimento das atividades profissionais da melhor forma, com o

mínimo de interferências externas, e com a possibilidade de se comunicar com os demais

sempre que possível através dos meios indicados pelo GRUPO VERA ROSAS para tanto.
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Cabe a todos os Integrantes do GRUPO VERA ROSAS garantir aos demais um ambiente de

trabalho livre de insinuações ou restrições de qualquer natureza, evitando-se possíveis

constrangimentos, sendo vedadas as práticas de hostilização, depreciação e assédio moral

ou sexual, que serão considerados como violações tanto deste Código de Conduta quanto da

lei. Quaisquer condutas que possam caracterizar tais infrações, portanto, devem ser sempre

informadas à Gerência ou ao Comitê de Ética. Se constatada a ocorrência, serão adotadas as

medidas disciplinares e legais previstas contra os responsáveis.

Visando, ainda, ao bem-estar, à segurança e à produtividade dos Integrantes, não serão

permitidos, no ambiente de trabalho comum ou em teletrabalho, a posse e/ou o consumo

de drogas ilícitas e álcool; ainda, em respeito à legislação aplicável, é proibido fumar nas

dependências físicas do GRUPO VERA ROSAS, sendo que aqueles que desejam, deverão

fazê-lo em local onde seja permitido fumar, por lei, dentro de seus intervalos.

O ingresso às instalações do GRUPO VERA ROSAS portando armas, sejam de fogo ou

brancas, é proibido, salvo por pessoas expressamente autorizadas, responsáveis pela

segurança dos demais Integrantes e do patrimônio da empresa, ou com autorização prévia e

expressa do Comitê de Ética neste sentido.

O respeito à individualidade de cada pessoa é garantido pelo GRUPO VERA ROSAS, que não

admite qualquer tipo de intrusão na vida privada dos Integrantes, dentro ou fora do

ambiente de trabalho. Qualquer comunicado pessoal deverá ser feito a critério do próprio

Integrante, quando o fato for de caráter pessoal, ou pelo Departamento de Recursos

Humanos, quando, cumulativamente, houver interesse da coletividade dos Integrantes e tal

interesse não fira a individualidade, a moral ou a honra do(s) Integrante(s) envolvido(s), e

apenas nos limites necessários para esclarecimentos.

A presença de pessoas estranhas às atividades do GRUPO VERA ROSAS depende de

autorização da Diretoria ou da Gerência do Integrante que convidar tais pessoas às

instalações do GRUPO VERA ROSAS, sendo que deverão ser tomadas as medidas cabíveis

para garantir a confidencialidade das informações de clientes, fornecedores, representantes,

nos termos deste Código de Conduta. Caso se trate de menor de idade cuja guarda ou

tutela, permanente ou temporária, seja de algum dos Integrantes, a entrada tanto às

instalações do GRUPO VERA ROSAS quanto em locais de confraternização será permitida na

presença do responsável ou de Integrante que se responsabilize por referido menor.
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4.1. Comemorações e Confraternizações

O Grupo Vera Rosas incentiva também a integração entre seus colaboradores, seja através

de atividades que visam o bem-estar comum, seja através de confraternizações e

comemorações referentes ao convívio profissional, desde que tais atividades sejam

inclusivas e se estendam a todos os demais, sem distinção. Tais atividades podem ocorrer no

horário de trabalho, tanto nas dependências das empresas do Grupo Vera Rosas quanto

externamente, sempre com o acompanhamento e autorização do Departamento de

Recursos Humanos, ao qual caberá a decisão acerca de eventuais bonificações referentes a

estes horários, nos termos da lei.

Caberá também ao Departamento de Recursos Humanos e à Diretoria do GRUPO VERA

ROSAS decidir acerca de eventuais concessões de folgas específicas para a realização de

confraternizações externas, com a permanência ou não de funcionários de plantão,

conforme a necessidade de se manter algum departamento ou a empresa em

funcionamento.

Eventos externos não referentes ao trabalho são de caráter pessoal e devem ser marcados

fora do horário de trabalho e sem utilização de bens da empresa (rede, e-mail de trabalho,

software de comunicação interna oficial, etc.).

5. Trabalho infantil, trabalho escravo e outras formas vedadas em lei

Toda e qualquer forma de trabalho que é vedada por lei em virtude do desrespeito aos

direitos humanos e/ou à dignidade da pessoa humana e formação de seu caráter, é vedado

pelo GRUPO VERA ROSAS, o qual ainda combaterá de forma ativa a sua utilização por

quaisquer terceiros, colaborando integralmente com as autoridades responsáveis pela

investigação de irregularidades, incluindo o Ministério do Trabalho, o Ministério Público e

demais autoridades.

Dessa forma, o trabalho infantil, o trabalho em condições análogas à escravidão e o trabalho

desnecessariamente insalubre é vedado no GRUPO VERA ROSAS, o qual também poderá se

abster de manter relações comerciais com terceiros que se utilizem destas formas de

trabalho.

Este compromisso é assumido tanto unilateralmente pelo GRUPO VERA ROSAS, através

deste Código de Conduta, quanto perante todos os nossos clientes e prestadores de serviço,

através da inclusão de cláusulas específicas que disponham sobre esta questão, a qual

também deverá ser assumida pela outra parte.
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Caso alguma das atividades desenvolvidas por integrantes do GRUPO VERA ROSAS seja

classificada como insalubre por lei, o GRUPO VERA ROSAS se compromete a cumprir com

todas as normas de segurança, bem como com as determinações da legislação trabalhista,

referentes às especificidades de cada forma de trabalho. Assim, é obrigação do integrante

realizar seu trabalho utilizando todos os EPIs, que serão providenciados pela empresa para o

desempenho do trabalho.

O GRUPO VERA ROSAS ainda se compromete a alertar as autoridades competentes caso haja

qualquer indício da utilização destas formas de trabalho, para que estas adotem as medidas

que julgarem adequadas, e conforme previsto em lei.

6. Informação Confidencial e Direitos de Propriedade

O GRUPO VERA ROSAS respeita e se compromete com a privacidade dos dados dos Clientes,

Integrantes, Fornecedores e Parceiros, os quais, inclusive, possuem proteção legal e, na

maioria dos casos, contratual.

A Informação é um bem precioso da companhia. O GRUPO VERA ROSAS deverá salvaguardar

a sua própria informação confidencial e patenteada, bem como a informação que lhe seja

facultada por Clientes, Integrantes, Fornecedores e Parceiros. De uma maneira geral, a

informação confidencial e com direitos de propriedade é aquela que não foi divulgada ao

público em geral ou que dá a uma empresa vantagem sobre os seus concorrentes ou que

poderia prejudicar uma empresa se fosse divulgada prematuramente ou inapropriadamente.

Exemplos comuns incluem invenções, criações, sabedoria e segredos comerciais, bem como

informação financeira, estratégia da companhia, programas de marketing, e informação

acerca do relacionamento com Clientes, Integrantes, Fornecedores e Parceiros. Nenhum dos

Integrantes está autorizado a divulgar ou distribuir qualquer informação confidencial ou com

direitos de propriedade, exceto se autorizado pelo GRUPO VERA ROSAS. O Integrante só

deve utilizar essa informação para os propósitos permitidos pelo GRUPO VERA ROSAS e em

relação com as suas funções e responsabilidades no GRUPO VERA ROSAS; ademais, ao

término de uma relação profissional, em decorrência dos acordos assumidos e da legislação

aplicável, toda e qualquer informação de propriedade do GRUPO VERA ROSAS deverá ser

devolvida, apagada ou deletada (caso se trate de cópia física ou digital), para evitar utilização

pela própria pessoa ou por terceiros, sejam estes concorrentes, clientes ou colaboradores de

outras empresas.

O GRUPO VERA ROSAS também preza pela confidencialidade das suas relações comerciais.

Dessa forma, nossa lista de clientes, bem como a existência de negociações ou de vínculos
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formais existentes só poderão ser divulgadas mediante autorização expressa destes, que

deverá ser solicitada pelo Depto. Jurídico aos clientes, quando necessário.

Algumas das informações, incluindo localização de documentos, objetos e/ou valores,

senhas de controle, informações de backup dos computadores, entre outros, também

deverão ser consideradas como confidenciais, e sua utilização deverá ser restrita àqueles

Integrantes relacionados ao funcionamento, utilização ou guarda de tais itens,

exclusivamente nos momentos devidos.

A utilização indevida de informações confidenciais será sempre considerada como uma falta

grave, que ensejará a reunião do Comitê de Ética, além de ser passível das consequências

cabíveis previstas na lei, incluindo a representação criminal cabível. Caso haja qualquer

forma de prejuízo, os valores poderão ser passíveis de cobrança através dos meios judiciais

cabíveis, através de ação regressiva em face de quem venha a se beneficiar de forma ilícita

dos dados de propriedade de nossa empresa, ou de terceiros cuja guarda estava sob

responsabilidade do GRUPO VERA ROSAS.

Em relação às informações de pessoas físicas, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (ou

“LGPD”) determina que todas as informações desta natureza devem obedecer os ditames

legais, com a finalidade de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade

e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural; assim, sempre que for

necessária a coleta ou o recebimento de dados pessoais, seja diretamente, seja através do

recebimento por terceiros (aqui incluídos clientes, prestadores de serviço ou quaisquer

outras partes), o Departamento Jurídico deverá ser informado, a fim de que sejam

garantidos todos os requisitos determinados na legislação em questão.

Toda e qualquer atividade em questão deverá obedecer ao disposto na Política de

Tratamento de Dados Pessoais do Grupo Vera Rosas, documento que ficará disponível no

site das empresas de forma permanente, em versões em português e inglês, para consulta

dos interessados.

Além do estabelecido na referida Política de Tratamento de Dados Pessoais do Grupo Vera

Rosas, e em cumprimento ao disposto da LGPD, o Grupo Vera Rosas informará também em

seu site o endereço de e-mail e nome do encarregado pelo tratamento de dados pessoais,

cujas atribuições serão, nos termos da lei e sempre sob o monitoramento e a assessoria do

Departamento Jurídico (Gerência e/ou demais assistentes):

I - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar

providências;
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II - Receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;

III - Orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito das práticas a serem

tomadas em relação à proteção de dados pessoais; e

IV - Executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou estabelecidas em

normas complementares.

7. Responsabilidade dos Integrantes nos negócios

Em respeito à reputação e ao bom nome do GRUPO VERA ROSAS, os Integrantes deverão

exercer suas atividades sempre de maneira objetiva, transparente, cordial e em obediência à

lei, levando sempre em consideração os valores transmitidos por este Código de Conduta e

nos termos de nossa Missão.

Os Integrantes do GRUPO VERA ROSAS deverão comunicar o Comitê de Ética e/ou sua

Gerência imediata quando tiverem conhecimento de irregularidades praticadas por

terceiros, durante negociações ou no desenvolvimento de atividades profissionais, que

possam comprometer o nome e os interesses do GRUPO VERA ROSAS, tanto direta quanto

indiretamente. Mesmo quando não houver certeza de que tais suspeitas não configurem um

crime, mas possam vir a trazer benefícios indevidos, é de responsabilidade dos Integrantes

proceder à denúncia, a qual será averiguada de acordo com o procedimento previsto por

este Código de Conduta, levando à adoção das medidas mais adequadas para que cesse

referida violação.

Toda e qualquer operação que envolva o GRUPO VERA ROSAS deve estar amparada pelos

documentos apropriados, e revestidas de todas as formalidades legais. Caso haja alguma

dúvida, a Gerência Jurídica deverá ser consultada, e em todos os casos, envolvida na fase de

negociação e tomada de decisão.

Todos os contratos somente serão assinados pela Diretoria e mediante a sua aprovação,

salvo expressa previsão de forma contrária. É expressamente vedada a assinatura de

contratos, assumir obrigações ou elaborar quaisquer documentos de qualquer natureza e

que comprometam a empresa, sem a respectiva avaliação e rubrica da Gerência Jurídica.

7.1. Responsabilidade na Execução dos Serviços e no Ambiente de Trabalho

É obrigação de todo Integrante conhecer e praticar as disposições deste Código de Conduta

na execução de seus serviços, seja durante o horário de trabalho previsto no contrato de
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trabalho de cada Integrante, seja quando estiver em representação da empresa. Aos

Integrantes também caberá, dentro das suas atribuições, a preservação do nome e da

imagem do GRUPO VERA ROSAS, o que inclui a realização de suas atribuições de forma a

permitir um bom andamento dos trabalhos de todos os demais Integrantes, uma vez que a

empresa deve trabalhar de forma harmoniosa e com a responsabilidade que se espera da

confiança atribuída a cada cargo, o que envolve finalizar cada etapa e comunicar sobre as

atividades desenvolvidas, para então providenciar um bom atendimento final e uniforme ao

cliente.

O GRUPO VERA ROSAS permite a utilização de telefones celulares, incluindo aqueles do tipo

smartphone, no ambiente de trabalho, mas de forma restrita ao necessário para a

comunicação com terceiros que não estejam no local de trabalho. Toda a comunicação com

os demais Integrantes deverá ocorrer através dos serviços de comunicação estabelecidos e

autorizados pelo GRUPO VERA ROSAS, de forma a garantir a transparência dessa

comunicação e o respeito aos demais Integrantes.

Além do estabelecimento dos meios de comunicação adequados, o GRUPO VERA ROSAS

espera de seus integrantes que tais meios sejam utilizados de maneira satisfatória, para

garantir tanto a transparência nas execuções das atividades dos seus colaboradores, quanto

a lisura no processo de tomada de decisões de todos os envolvidos, sendo de conhecimento

de todos que não deverá haver obscuridade em nenhum serviço executado, nem omissão a

nenhum ponto em relação às atividades dos colaboradores.

Caso seja detectada alguma falha de comunicação, tanto o Comitê de Ética quanto as

Gerências, individualizadas ou em conjunto, poderão ser acionados, para identificar tais

falhas e adotar as medidas necessárias para corrigir eventuais erros, com a finalidade de

aperfeiçoar nossos procedimentos internos e garantir a excelência dos nossos serviços.

7.2. Responsabilidade das Gerências

As Gerências, especialmente pela dedicação do seu tempo, de sua presença, de sua

experiência e, sobretudo pelo seu exemplo, têm a obrigação de contribuir para que seus

Integrantes cumpram integralmente este Código de Conduta, devendo:

1) divulgar o conteúdo deste Código de Conduta e conscientizá-los sobre sua

necessidade e observância, evitando assim que qualquer Integrante, Cliente, Parceiro

ou Fornecedor cometa uma violação por falta de informação;
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2) esclarecer sobre condutas sobre as quais haja alguma dúvida em relação a potenciais

conflitos com este Código de Conduta, levando a situação aos membros do Comitê

de Ética;

3) identificar os Integrantes que tenham violado este Código de Conduta e discutir o

assunto com o Comitê de Ética; e

4) manter um ambiente de trabalho saudável, criando uma cultura que gere a

observância deste Código de Conduta e incentive os Integrantes a apresentar dúvidas

e preocupações com relação à sua aplicação.

7.3. Relações com Clientes

O Cliente satisfeito é o fundamento da existência do GRUPO VERA ROSAS. Portanto, é

princípio básico da ação empresarial do GRUPO VERA ROSAS servir ao Cliente, com ênfase

na qualidade, na produtividade e na inovação, com responsabilidade social, comunitária e

ambiental, e com pleno respeito às leis e regulamentos de serviços e na região em que

atuam.

Os Clientes devem ser atendidos com cortesia e eficiência, sendo-lhes oferecidas

informações claras, precisas e transparentes. O Cliente deve obter respostas completas,

ainda que negativas, às suas solicitações, de forma adequada e no prazo esperado. Não é

autorizado a nenhum Integrante que ofereça alternativas ilegais ou facilidades que

contrariem a ética aos Clientes, e não será permitida a intervenção de terceiros na execução

dos serviços desenvolvidos pelo GRUPO VERA ROSAS neste sentido.

Considerando a confidencialidade das informações que são confiadas ao GRUPO VERA

ROSAS por nossos Clientes como um todo, as informações que podem ser passadas a cada

Cliente deverão se restringir a (i) as informações referentes aos seus serviços e/ou produtos;

(ii) a informações genéricas que não constituam propriedade intelectual de nenhuma

empresa; e (iii) informações de terceiros que tenham expressamente autorizado a sua

divulgação, a qual deve ser concedida com a intervenção do Depto. Jurídico.

Em decorrência da natureza dos serviços prestados pelo GRUPO VERA ROSAS, é natural que

ocorram eventuais propostas de trabalho por parte dos clientes aos nossos funcionários;

contudo, em que pesem a livre iniciativa e livre concorrência do mercado, em decorrência de

obrigações assumidas tanto por nossos funcionários em seus contratos de trabalho, quanto

por nossos clientes no momento da aprovação de nossos serviços, é importante ressaltar

que tais propostas deverão ser prontamente recusadas, a fim de evitar violação de tais
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obrigações, que poderão resultar até mesmo em prática de concorrência desleal por parte

de seus possíveis novos contratantes.

O GRUPO VERA ROSAS desenvolverá e implementará continuamente métodos que vão ao

encontro de, ou mesmo excedam, os requisitos legais que contribuem para garantir a

segurança dos seus serviços. O GRUPO VERA ROSAS compromete-se a fornecer aos clientes,

uma informação precisa e compreensível com o devido destaque e visibilidade.

Caso haja qualquer conflito entre os Integrantes e o Cliente, o Comitê de Ética deverá ser

envolvido para que se avalie a melhor forma de dirimir tais conflitos, sempre de forma a

preservar tanto a ética de trabalho quanto a lei. Caso seja necessário, o Departamento

Jurídico poderá intervir em nome do GRUPO VERA ROSAS para preservar a integridade

moral de seus Integrantes, sempre no intuito de garantir que haja respeito entre as partes.

7.4. Relações com Fornecedores

A relação com os Fornecedores deve ser feita sobre bases sólidas, verificando a reputação e

as condições de cumprir com as obrigações que o GRUPO VERA ROSAS espera obter destes,

a fim de que seja duradoura, Tais bases devem levar em consideração os princípios da livre

iniciativa e da lealdade na concorrência, levando em consideração critérios objetivos,

profissionais e éticos.

Para tanto, as contratações deverão ser realizadas por meio de um processo objetivo

predeterminado, tal como concorrência ou cotação de preços, que garantam a melhor

relação custo-benefício. O procedimento poderá ser formal ou informal (através de

pesquisas feitas pelo departamento responsável), e a escolha deverá ser chancelada pela

Diretoria.

7.5. Relações com Concorrentes

A competitividade dos serviços/produtos prestados/comercializados pelo GRUPO VERA

ROSAS deve ser exercida com base na concorrência livre e leal.

Não devem ser feitas declarações, verbais ou escritas, que possam afetar a imagem dos

concorrentes ou contribuir para divulgação de boatos sobre eles, devendo o concorrente ser

tratado com o respeito com que o GRUPO VERA ROSAS espera ser tratado.

É expressamente proibido fornecer informações estratégicas, confidenciais ou, sob qualquer

outra forma, prejudiciais aos negócios do GRUPO VERA ROSAS a quaisquer terceiros,

incluindo, mas não se limitando, aos concorrentes.
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Mesmo após o término de trabalho, e de acordo com a legislação aplicável à concorrência

desleal, as informações dos Clientes e de seus produtos devem permanecer sob

confidencialidade, sendo que a utilização de tais informações para a captação de clientes

será considerada como uso de informação privilegiada, tratada como crime, e passível de

denúncia às autoridades responsáveis.

É vedado a qualquer Integrante manter entendimentos com concorrente(s) do GRUPO VERA

ROSAS visando fixação preços e condições de venda; adotar ou influenciar a adoção de

conduta comercial uniforme ou pré-acordada.

7.6. Relações com familiares

Entende-se por familiares o cônjuge, pais, irmãos, filhos, tios, sobrinhos e primos até 2º

grau, inclusive os do cônjuge.

Caso um Integrante deseje realizar negócios em nome do GRUPO VERA ROSAS com um de

seus familiares ou pessoas com as quais seus familiares tenham estreito relacionamento

pessoal, ou mesmo com empresas em que tais pessoas sejam sócias, possuam participação

relevante em companhias ou exerçam algum cargo de administração, esse Integrante deverá

obter permissão, por escrito, de sua Gerência, a quem caberá discutir o assunto com o

Comitê de Ética do GRUPO VERA ROSAS.

As relações entre familiares dentro do GRUPO VERA ROSAS, seja como prestadores de

serviços, Clientes ou Integrantes, não deverá ser objeto de favorecimento ou de

depreciação, uma vez que esta situação poderá levar a outras violações tanto das provisões

deste Código quanto da Lei. Caso haja alguma suspeita de que vínculos familiares estejam

afetando o desempenho ou a progressão profissional, tal situação deverá ser reportada à

Gerência responsável ou a qualquer dos membros do Comitê de Ética, preferencialmente ao

Departamento de Recursos Humanos, ao Departamento Jurídico ou à Diretoria, para que

estes adotem medidas mitigadoras de eventual influência familiar que possa ter havido.

7.7. Relações com o Poder Público

Em decorrência do avanço da legislação tanto brasileira quanto internacional, à qual o

GRUPO VERA ROSAS adere voluntariamente e a pedido de diversos Clientes, o oferecimento

de presentes, benefícios ou a concessão de favores é expressamente vedada a todos os

Integrantes a funcionários públicos, seus familiares ou equiparados, seja diretamente ou por

terceiros.

As relações com o Poder Público devem ocorrer sempre de forma transparente e através dos

canais oficiais oferecidos pelos órgãos em questão, com os devidos registros dos assuntos
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discutidos e, quando possível, com a lavratura de uma ata para que o conteúdo seja levado

ao conhecimento de todos aqueles que possam ter acesso a ele, tais como Clientes e/ou

superiores hierárquicos.

Sempre que qualquer órgão público venha legitimamente questionar quaisquer práticas ou

procedimentos do GRUPO VERA ROSAS, mediante o procedimento legal aplicável, é

obrigação do Departamento Jurídico prestar tais informações ou acompanhar o setor

responsável da empresa que prestará a informação solicitada, sempre de forma honesta e

verdadeira, e estrita ao que for solicitado, preservando sempre a confidencialidade no limite

em que ela puder ser preservada.

Caso a informação não seja mais possível de ser obtida, o GRUPO VERA ROSAS irá responder

de forma a cooperar com a solicitação da autoridade em questão, a fim de apurar o caso e

auxiliar para que a situação se resolva com a aplicação da lei.

8. Liberalidades

Entende-se por liberalidades todos os presentes, favores, benefícios, direitos ou vantagens,

que são dadas de forma totalmente gratuita, sem aguardar nenhuma retribuição ou em

agradecimento por algo. Diversos países, incluindo o Brasil, possuem legislação que regula o

recebimento de liberalidades, uma vez que elas podem criar situações de conflito de

interesse ou de favorecimento de alguma forma, o que deve ser evitado a todo custo.

A política do GRUPO VERA ROSAS segue a orientação da legislação internacional, que é a de

que os Integrantes e seus familiares não devem solicitar, prometer, dar ou aceitar presentes

ou favores de Clientes, Fornecedores, Parceiros ou Concorrentes, exceto aqueles cujo valor

comercial seja modesto. Considera-se modesto, para os fins de interpretação desta cláusula,

um valor aproximado de US$ 50.00 (cinquenta dólares norte-americanos).

Presentes ou favores recebidos por meio de relações comerciais devem ser comunicados ao

Comitê de Ética do GRUPO VERA ROSAS, independentemente do valor e, caso reprovados,

devolvidos a quem os ofertou, acompanhados de agradecimentos e justificativas de estilo

elaborados pelo Comitê de Ética e assinados tanto pelo funcionário quanto pela Diretoria.

O GRUPO VERA ROSAS não pode dar, oferecer, prometer ou autorizar que se dê qualquer

coisa a uma autoridade brasileira ou estrangeira, quer diretamente ou por meio de

intermediário, tal como um agente, procurador ou advogado, seja com a finalidade de

influenciar a ação do funcionário para obter vantagens, seja como forma de agradecimento.

Essa proibição, na prática, visa a impedir que se dê não apenas dinheiro, mas qualquer coisa

15



de valor, como presentes, viagens, refeições ou entretenimento, doações, patrocínios,

ofertas de emprego e outras vantagens que possam beneficiar o funcionário governamental

ou membros de sua família.

8.1. Patrocínio de Eventos

O GRUPO VERA ROSAS não realiza ações de patrocínio de eventos com vistas à venda, oferta

ou marketing de produtos e/ou serviços de forma regular. Desta forma, toda e qualquer

forma de patrocínio deverá resultar de uma ação autorizada pela Diretoria, e coordenada de

forma a garantir o melhor resultado possível dentro da lei, seja em ações de caráter

comercial, seja em ações de caráter beneficente, social ou educativo.

As ações patrocinadas pelo GRUPO VERA ROSAS deverão ocorrer de forma idônea, e

conforme as leis aplicáveis, e deverão passar pela análise do Comitê de Ética e aprovação

final da Diretoria.

Serão considerados patrocínios apenas aqueles cuja finalidade for (i) a divulgação de

produtos comercializados pelo GRUPO VERA ROSAS de forma direta ou indireta; (ii) a

pesquisa e/ou a educação na área de atuação do GRUPO VERA ROSAS; (iii) o

desenvolvimento da cidadania de Integrantes ou terceiros; e (iv) a promoção do bem estar

de pessoas em situação de vulnerabilidade social.

Em qualquer das situações acima descritas, os valores envolvidos deverão ser pré-aprovados

e descritos em contrato específico com a entidade, corporação ou grupo que será

beneficiado, com os objetivos descritos e com a faculdade de fiscalização dos resultados

obtidos pelo GRUPO VERA ROSAS ou por empresas de auditoria por ele contratados.

O GRUPO VERA ROSAS poderá, ainda, patrocinar eventos e/ou congressos através da

aquisição de cotas específicas, sendo vedado o patrocínio de ações que visem exclusiva ou

parcialmente o entretenimento de profissionais da saúde ou empresários do setor, cuja

opinião possa ser favoravelmente influenciada por fatores alheios à reputação e à qualidade

do serviço das empresas do GRUPO VERA ROSAS. Tal vedação vai de encontro às normas

éticas de associações do setor, que possuem mecanismos para aplicar penalidades àqueles

que busquem este tipo de influência, recentemente denominada “corrupção entre

particulares”.

É vedado oferecer brindes, presentes e quaisquer outros benefícios a Clientes ou

consumidores, ainda que no contexto de uma relação comercial e de forma secundária a

uma interação legítima. É permitido oferecer itens de valor meramente simbólico, tais como
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agendas, canetas e outros itens de pouco valor comercial, bem como cartões em datas

culturalmente relevantes, aniversários e feriados religiosos.

8.2. Amostras e Produtos de Demonstração

É permitida a distribuição de amostras e produtos de demonstração de forma gratuita pelo

GRUPO VERA ROSAS, que poderão constituir versões iguais ou de menor volume de

produtos comercializados pelo GRUPO VERA ROSAS. A finalidade de tais amostras ou

produtos de demonstração é exclusivamente a experimentação destes pelos Clientes ou

consumidores.

A distribuição de amostras e produtos de demonstração será sempre feita de forma gratuita

e nos termos da lei, sendo que não deverá ocorrer nenhum tipo de contrapartida ou

oferecimento de vantagem em troca do recebimento destes. Essa distribuição deverá ser

feita de forma eventual, homogênea e em quantidades restritas ao necessário para sua

experimentação.

9. Conflito de interesses

O conflito de interesse ocorre quando um Integrante influencia ou possa influenciar uma

tomada de decisão do GRUPO VERA ROSAS que resulte ou possa resultar em algum ganho

pessoal, direto ou indireto, para si, membros da sua família ou amigos, em violação ao

princípio da independência prescrito neste Código de Conduta. Também haverá conflito de

interesse quando alguma atividade tomada em nome do GRUPO VERA ROSAS entre em

conflito com o interesse público ou influencie negativamente o desempenho da atividade de

órgãos públicos.

Os Integrantes devem zelar para que suas ações não conflitem com os interesses do GRUPO

VERA ROSAS, nem causem dano à sua imagem e reputação. Da mesma forma, o GRUPO

VERA ROSAS deverá zelar para que suas atividades não entrem em conflito com o interesse

público.

Apenas para efeito exemplificativo, estão listadas abaixo algumas situações que caracterizam

conflito de interesse:

● ter interesse pessoal que possa afetar a capacidade de avaliação de um negócio de

interesse do GRUPO VERA ROSAS;

● dispor de informações confidenciais que, se utilizadas, possam trazer vantagem

pessoais;
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● aceitar benefícios, diretos ou indiretos, que possam ser interpretados como

retribuição ou para obter posição favorável do GRUPO VERA ROSAS em negócios de

interesse de terceiros;

● aceitar tarefa ou responsabilidade externa que afete o seu desempenho no GRUPO

VERA ROSAS;

● adquirir ações de empresas com as quais o GRUPO VERA ROSAS se relaciona, sejam

estas Clientes, Fornecedores, prestadores de serviço ou concorrentes, com base em

informações privilegiadas, ou mesmo fornecer essas informações a terceiros; e

● manter relações comerciais privadas pelas quais venha a obter privilégios, em razão

das suas atribuições no GRUPO VERA ROSAS, com empresas Clientes, Fornecedoras,

prestadoras de serviços ou concorrentes do GRUPO VERA ROSAS.

Quando, numa decisão tomada por qualquer Integrante do GRUPO VERA ROSAS, houver

suspeita de influência decorrente de conflito de interesse, é papel do Comitê de Ética

verificar, através de decisão de ao menos 03 (três) de seus integrantes, mais a Diretoria,

acerca da isenção do processo de tomada de decisão.

10. Atividades fora do GRUPO VERA ROSAS

As atividades desenvolvidas pelos Integrantes do GRUPO VERA ROSAS fora do ambiente de

trabalho são realizadas de forma pessoal, e não devem representar as atividades, objetivos

ou intenções do GRUPO VERA ROSAS. Contudo, é facultado aos Integrantes declarar que

suas ações seguem os princípios previstos neste Código de Conduta quando estas ações

tiverem caráter positivo, visando a difusão das boas práticas aqui previstas.

As atividades desenvolvidas pelos Integrantes do GRUPO VERA ROSAS não devem

comprometer sua dedicação ao GRUPO VERA ROSAS, nem gerar conflito de interesse com

suas responsabilidades e atribuições, ou ainda atuar em qualquer outro segmento cujas

atribuições possam, de alguma forma, comprometer a integridade, confidencialidade e

segurança do GRUPO VERA ROSAS.

10.1. Atividades políticas

O GRUPO VERA ROSAS não fará restrições às atividades político-partidárias de seus

Integrantes, uma vez que constitui um direito individual protegido pela Constituição Federal.

No entanto, os mesmos deverão agir sempre em caráter pessoal e de forma a não interferir

em suas responsabilidades profissionais.

É terminantemente proibido o exercício de atividades político-partidárias no ambiente de

trabalho e que envolvam, sob qualquer forma, recursos do GRUPO VERA ROSAS. Os
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Integrantes tampouco poderão usar bens da empresa quando no exercício de atividades

políticas, incluindo a produção de material político-partidário.

É terminantemente proibida a veiculação de qualquer forma de propaganda ou

demonstração política nas instalações, veículos, publicações ou qualquer outra propriedade

do GRUPO VERA ROSAS. O uso de camisetas, bonés, broches e qualquer outro objeto que

remeta à atividade política dos Integrantes é vedado no GRUPO VERA ROSAS.

O Integrante que participar de atividade política o faz exclusividade como cidadão, e não

como representante do GRUPO VERA ROSAS, o qual não fará o apoio de nenhum candidato

ou partido político, seja de forma declarada, seja através do enaltecimento de ações ou

qualidades destes.

10.2. Atividades em Redes Sociais

É de conhecimento de todos que as Redes Sociais permitem a rápida propagação de

informações, que rapidamente podem sair do controle daquele que a transmitiu, podendo

ser deturpada e usada de forma a distorcer a mensagem original. Dessa forma, deverão ser

evitadas ao máximo as referências ao trabalho, aos Clientes e a quaisquer informações

referentes ao GRUPO VERA ROSAS e seus demais Integrantes.

11. Utilização e preservação dos bens do GRUPO VERA ROSAS

Cabe aos Integrantes zelar pela conservação dos ativos do GRUPO VERA ROSAS, que

compreendem instalações, máquinas, equipamentos, móveis, veículos, valores e outros,

sejam estes catalogados e inventariados ou não.

Não é permitido utilizar equipamentos e outros bens do GRUPO VERA ROSAS para uso

particular, exceto quando expressamente permitido pela Diretoria.

O acesso à internet e ao telefone, bem como o uso de e-mails, software e hardware devem

ser restritos à atividade profissional do Integrante, observadas as demais disposições que

poderão ser estabelecidas em políticas, regulamentos ou orientações do GRUPO VERA

ROSAS. Ademais, o GRUPO VERA ROSAS se reserva o direito de controlar, rastrear, revisar e

armazenar todo o conteúdo das mensagens transmitidas através de suas redes, seja a outros

Integrantes, seja a Clientes.

Os Integrantes não estão autorizados a usar o endereço do GRUPO VERA ROSAS para

recebimento de correspondências particulares, exceto mediante autorização expressa do

representante do Departamento de Recursos Humanos.
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O GRUPO VERA ROSAS não autoriza o uso de softwares ou qualquer outro bem em suas

instalações que não sejam aqueles previamente autorizados pelo GRUPO VERA ROSAS,

sendo que é de responsabilidade do GRUPO VERA ROSAS instruir os funcionários acerca dos

softwares e equipamentos padrão a serem utilizados nas comunicações e no

desenvolvimento do trabalho dos Integrantes. Caso seja necessário, será realizado um

treinamento para a utilização destes softwares ou equipamentos.

O GRUPO VERA ROSAS não autoriza a instalação de softwares em equipamentos de sua

propriedade sem a prévia autorização escrita da Diretoria.

11.1. Utilização externa de bens

A utilização de bens de propriedade do GRUPO VERA ROSAS será feita mediante a

necessidade da execução de serviços externos, e mediante a assinatura de um termo de

responsabilidade que descreverá o bem deixado em comodato com o Integrante.

O Integrante deverá manter o bem em segurança durante todo o momento. Caso o bem seja

perdido, ele deverá ser reposto pelo Integrante; caso haja furto ou roubo, deverá ser lavrado

um Boletim de Ocorrência (caso o fato ocorra em território nacional) ou comunicado ao

Comitê de Ética, de forma detalhada (caso o fato ocorra no exterior), para que o Integrante

seja isento da responsabilidade.

12. Porta-vozes do GRUPO VERA ROSAS

Qualquer comunicado oficial feito pelo GRUPO VERA ROSAS deverá ser feito com base nas

orientações da Gerência Jurídica e da Diretoria, sempre por um Integrante expressamente

autorizado a falar em nome do GRUPO VERA ROSAS, preferencialmente sendo este

Integrante do Departamento Jurídico ou de alguma Gerência. Sempre que possível, tais

comunicados deverão ser feitos por escrito, através dos canais de comunicação oficiais do

GRUPO VERA ROSAS. Caso o comunicado seja feito verbalmente, deverá seguir um roteiro

escrito nos termos deste Código de Conduta.

13. Registro contábeis e financeiros

As normas e práticas de contabilidade do GRUPO VERA ROSAS devem seguir os padrões

nacionais, prioritariamente, e internacionais, subsidiariamente, gerando registros e

relatórios consistentes e permitindo uma base uniforme de avaliação das operações do

GRUPO VERA ROSAS. Desta forma, é necessário assegurar a contabilização de todo e

qualquer bem ou direito que o GRUPO VERA ROSAS esteja obrigado a fazer.
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O GRUPO VERA ROSAS poderá realizará auditorias internas e/ou externas periódicas para a

conferência de dados contábeis e financeiros, cujos resultados serão confidenciais, salvo

decisão expressa contrária da Diretoria.

As informações contábeis do GRUPO VERA ROSAS consistirão em informação confidencial,

sendo sua divulgação vedada em qualquer caso, salvo decisão expressa contrária da

Diretoria.

14. Defesa do Meio ambiente

O GRUPO VERA ROSAS reconhece a necessidade imperativa de se preservar a natureza e o

meio ambiente. Para tanto, cada Integrante deverá utilizar os recursos colocados à sua

disposição de forma a prevenir o desperdício e o consequente impacto à natureza.

Também são incentivadas pelo GRUPO VERA ROSAS a promoção de campanhas

conscientização entre os Integrantes, além do apoio a projetos públicos e privados

relacionados à preservação do meio ambiente, os quais podem ser difundidos mediante

autorização do Comitê de Ética.

15. Dúvidas na Aplicação das Normas

As diretrizes deste Código permitem avaliar grande parte das situações e minimizar a

subjetividade das interpretações pessoais sobre princípios éticos e legais, mas não

detalham, necessariamente, todas as situações quotidianas. Assim, em caso de dúvidas na

aplicação das diretrizes deste Código, qualquer um dos integrantes do Comitê de Ética

deverá ser consultado.

16. Comitê de Ética e Procedimento

O Integrante que violar uma conduta, prática ou política do GRUPO VERA ROSAS, ou que

permita que um outro Integrante o faça, estará sujeito à ação disciplinar, inclusive a de ser

dispensado. O Integrante que tiver conhecimento de violação a qualquer aspecto deste

Código, por parte de qualquer pessoa, deverá levar tal fato ao conhecimento de sua

Gerência ou de um dos Integrantes do Comitê de Ética, sendo que a denúncia poderá ser

feita de forma anônima (mediante correspondência fechada endereçada ao Comitê de Ética)

ou identificada.
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Todas as decisões e providências adotadas pelo Comitê de Ética serão lavradas em atas,

sendo que o conteúdo de tais atas é estritamente confidencial aos membros do Comitê

presentes à reunião, ou aos demais, conforme necessidade fundamentada. Sempre que uma

ata for comunicada ao membro, deverá haver um registro acerca dessa solicitação e

respectiva autorização expressa da Diretoria ou da Gerência de Recursos Humanos.

16.1. Composição do Comitê de Ética

O GRUPO VERA ROSAS terá um Comitê de Ética, não permanente, ao qual caberá julgar os

casos de violação de maior gravidade deste Código e impor as sanções disciplinares cabíveis,

bem como deliberar sobre o esclarecimento de dúvidas com relação ao seu texto.

O Comitê de Ética será composto por 5 (cinco) membros, mais a Diretoria Geral: Gerência

da Qualidade (VRRL), Gerência da Qualidade (VRM), Gerência de Recursos Humanos,

Gerência Jurídica e Gerência Financeira. Além destes participantes, poderão ser convocados

terceiros para participar de reuniões do Comitê, de acordo com a necessidade e matéria a

ser tratada.

O Comitê de Ética será convocado por solicitação de qualquer interessado, desde que

endereçado a um destes membros e suas reuniões lavrar-se-ão atas.

16.2. Procedimento de Investigação e Tomada de Decisões

Após o recebimento de uma denúncia, ou quando for necessária a intervenção do Comitê de

Ética, deverá ser seguido o seguinte procedimento:

I. O membro do Comitê de Ética que tomar ciência do fato que necessite de uma

decisão deverá comunicar a Diretoria e/ou a Gerência específica à qual se relacione o

fato em questão. Caso haja dúvida, a Diretoria será responsável por comunicar a

Gerência.

II. A Diretoria e a Gerência específica deverão, em conjunto, avaliar se o Comitê de Ética

deverá ser convocado, e quais dos seus membros deverão estar presentes, conforme

a relevância ou a gravidade do assunto; por exemplo:

A. Sempre que a questão envolver ilegalidades, deverá estar presente o/a

representante da Gerência Jurídica;

B. Sempre que a questão envolver direitos ou obrigações trabalhistas, deverá

estar presente o/a representante da Gerência de Recursos Humanos;

C. Sempre que a questão envolver gastos ou despesas, mesmo que

potencialmente, deverá estar presente o/a representante da Gerência

Financeira.
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III. A reunião do Comitê de Ética poderá ocorrer em qualquer local determinado pela

Diretoria, seja nas dependências da empresa, seja em local externo, e sua

convocação poderá ser feita a qualquer momento, com ou sem antecedência, através

do serviço de comunicação previamente autorizado e/ou disponibilizado pelo GRUPO

VERA ROSAS.

IV. A deliberação ocorrerá com a mediação da Diretoria, e a participação de todos os

membros é encorajada através de suas opiniões, preferencialmente de forma

pertinente à área de atuação de cada um de seus membros.

V. Após a deliberação do Comitê de Ética, a Diretoria tomará uma decisão de acordo

com o que for discutido e levando em consideração as opiniões dos membros.

VI. Após a reunião, será lavrada uma Ata, da qual constará (i) a data da reunião; (ii) o

local de reunião; (iii) o nome dos participantes presentes; (iv) uma descrição dos

fatos que levaram à reunião do Comitê de Ética; (v) caso haja, os motivos que

levaram à convocação dos presentes; (vi) as opiniões dos membros presentes acerca

da questão e (vii) a decisão final da Diretoria acerca das providências a serem

adotadas pelo Comitê de Ética ou de cada membro em específico.

17. Disposições gerais

O presente Código de Conduta vigorará por tempo indeterminado, cabendo ao Comitê de

Ética, através da Gerência Jurídica, promover a sua divulgação e a sua atualização através de

um treinamento, ao final do qual todos os Integrantes deverão aderir através da assinatura

de um Termo de Adesão com a data da realização do treinamento.

Caso algum membro ingresse durante a vigência deste Código de Conduta, o Departamento

de Recursos Humanos comunicará a Gerência Jurídica, que providenciará o treinamento

do(s) novo(s) Integrante(s) e a assinatura do respectivo Termo de Adesão.

Serão levadas ao conhecimento de todos os Integrantes, Fornecedores, consultores, clientes

e consumidores do GRUPO VERA ROSAS as diretrizes de conduta contidas neste Código, as

quais ficarão disponíveis no site de cada empresa.

Áreas específicas do GRUPO VERA ROSAS poderão estabelecer políticas e regras de conduta

próprias que necessariamente devem ser harmônicas a este Código de Conduta, e que

devem ser conhecidas pelos Integrantes de tais áreas e autorizadas pela Diretoria.
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Os membros do Comitê de Ética, principalmente o representante do Departamento Jurídico,

estão sempre à disposição em caso de dúvidas, portanto nenhum Integrante pode alegar

desconhecimento ou dúvida das diretrizes constantes do presente Código em sua própria

vantagem.
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